


coopera+va fornecerá as cestas já devidamente embaladas para o XXXX, que, por sua vez, se responsabilizará pela
distribuição das mesmas aos estudantes e/ou responsáveis.

2. DA DISPONIBILIDADE, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DAS CESTAS2. DA DISPONIBILIDADE, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DAS CESTAS

2.1 Para devido monitoramento deste edital e seu objeto todos os estudantes dos Cursos Técnicos Integrados ao
Ensino Médio em Cozinha e Hospedagem devem preencher o formulário eletrônico de manifestação de interessedevem preencher o formulário eletrônico de manifestação de interesse
na cesta PNAE/FNDE, no período de 18na cesta PNAE/FNDE, no período de 18 a 21 a 21 de março de março de 2022 de 2022, que se encontra no link:
https://forms.gle/R4TPmpaoU2SfQeMJ7

2.2 A distribuição das cestas ocorrerá no dia  22 de março de 2022, de 14 às 17h 22 de março de 2022, de 14 às 17h ,, divulgada nos canais de
comunicação e informação, especialmente pelo site do IFB e pelo e-mail do estudante.

2.2.1 Cada estudante terá direito a 1 (uma) cesta no respectivo período de convocação.

2.3 O(A) estudante com idade inferior a 18 anos deverá vir acompanhado pelos pais e/ou responsável.

2.4 Para o recebimento da cesta, o(a) estudante e/ou outro responsável por receber deverá estar usando máscara
e seguir as orientações de segurança sanitária impostas pela pandemia.

2.5 O IFB/CRFI fará o registro da entrega das cestas para os respec+vos beneficiários mediante Termo de
Recebimento e assinatura.

2.6 O(A) estudante e/ou responsável por receber a cesta deverá estar portando um documento de iden+ficação
com foto e assinar o termo de recebimento disponibilizado pelo IFB/CFRI.

2.7 Na impossibilidade de realizar a re+rada da cesta, o(a) estudante maior de 18 anos poderá indicar outra
pessoa responsável pela retirada e deverá apresentar documento oficial de identificação com foto de ambos.

2.8 O estudante será orientado na chegada ao Campus sobreo local de retirada da cesta ;

2.9 A não retirada das cestas nas datas e horário do item 2.2 acarretará na perda do direito ao recebimento.

2.10 Caso haja remanescentes de cestas após a distribuição aos estudantes dos Cursos Técnicos Integrados ao
Ensino Médio em Cozinha e Hospedagem, mo+vado pelo zelo do não desperdício dos mesmos e pelo uso razoável
do dinheiro público inves+do na aquisição das cestas, o IFB poderá colocar os remanescentes à disposição para os
estudantes de outros Cursos do CFRI mediante Chamada Pública a ser comunicada pelo site do IFB, respeitando as
normativas e priorizando os estudantes em vulnerabilidade social atendidos pelos programas da CDAE/CRFI.

3. DO DECLÍNIO3. DO DECLÍNIO

3.1 Os estudantes que, por livre vontade, optarem por não receber as cestas referentes a esta convocação
poderão oficializar e declarar seu declínio na Ficha PNAE/FNDE, do item 2.1, disponibilizado no link
https://forms.gle/R4TPmpaoU2SfQeMJ7
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